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182 Lei 19 .971/2011
Art . 3°  Fica remitido o crédito tributário relativo ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - inscrito em dívida ativa até 31 de 
outubro de 2011, inclusive multas e juros, ajuizada ou não sua cobrança, de valor igual ou inferior a R$5 .000,00 (cinco mil reais) . 

art . 3º 28/12/2011 28/12/2011
 

183 Lei 19 .978/2011
Ficam convalidadas as operações realizadas no período de 12 a 26 de agosto de 2011 em conformidade com 
a previsão contida no § 5° do art . 59 da Parte 1 do Anexo xv do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS -, aprovado pelo Decreto n° 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

art . 10 29/12/2011 29/12/2011
 

184 Lei 19 .978/2011

O crédito tributário, formalizado ou não, inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada ou não a sua cobrança, relativo a estorno de crédito 
de ICMS decorrente do recebimento de mercadorias ou serviços em operações ou prestações interestaduais, realizadas até a data de 
publicação desta lei, abrigadas por incentivo ou benefício fiscal ou financeiro vinculado ao imposto, concedido ou autorizado por outra 
unidade da Federação sem a observância do disposto na alínea “g” do inciso xII do § 2° do art . 155 da Constituição da República, poderá 
ser quitado, no prazo de noventa dias contados da data da publicação desta lei, com os benefícios do Programa de Parcelamento Especial 
de Crédito Tributário relativo ao ICMS - PPE II, instituído pelo Decreto n° 45 .358, de 4 de maio de 2010, nos termos de regulamento . 

art . 11 29/12/2011 29/12/2011

 

185 Lei 19 .978/2011
Fica autorizada, até 31 de dezembro de 2011, a apropriação de crédito do ICMS relativa às remessas 
interestaduais de leite ou seus derivados, não acondicionados em embalagem própria para consumo, pelo 
contribuinte signatário de protocolo com o Estado, desde que tenha sido observado o disposto em regime 
especial de tributação concedido nos termos da legislação vigente até a data de publicação desta lei . 

art . 13 29/12/2011 29/12/2011
 

186 Lei 19 .979/2011
Fica o Poder Executivo autorizado a convalidar créditos de ICMS apropriados por contribuinte signatário de protocolo firmado 
com o Estado relativos às entradas de partes, peças e acessórios empregados na fabricação de locomotiva ocorridas até a 
regulamentação do art . 32-H da Lei n° 6 .763, de 1975, quando a operação de saída da mercadoria for isenta do imposto . 

art . 5º 29/12/2011 29/12/2011
 

187 Lei 19 .979/2011

Ficam acrescentados ao art . 4° da Lei n° 13 .449, de 2000, o inciso III ao § 2° e o § 3° que seguem:   
§ 2º  Para assegurar o cumprimento do inciso V do “caput” deste artigo, fica concedido, nos termos e 
limites previstos em regime especial, crédito presumido ou redução de base de cálculo:
( . . .) 
III - às empresas fabricantes de aeronaves, suas partes e peças, de materiais de reposição, manutenção ou reparo de 
aeronaves e de equipamentos e instrumentos de tecnologia aeroespacial, na forma prevista em regulamento .

art . 7º 29/12/2011 29/12/2011

 

188 Lei 19 .979/2011 Ficam convalidadas as medidas de incentivo ou proteção da economia mineira implementadas sob a forma de regimes especiais 
concedidos pela Superintendência de Tributação da Secretaria de Estado de Fazenda até a data de publicação desta Lei, com fundamento . art . 8º 29/12/2011 29/12/2011  

189 Lei 20 .540/2012

O estabelecimento prestador de serviço de transporte ferroviário que na data de publicação desta Lei não for optante 
pelo crédito presumido previsto no art . 75, xvII, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de 
dezembro de 2002, e que vier a adotar o crédito presumido com fundamento no inciso xII do art . 32-A da Lei nº 6 .763, de 
1975, introduzido por esta Lei, poderá refazer a apuração do imposto relativamente aos períodos anteriores à opção, até 
janeiro de 2007, aplicando os seguintes percentuais de crédito presumido sobre o valor do imposto devido na prestação, 
em substituição ao sistema normal de débito e crédito, sendo vedada a utilização de quaisquer outros créditos:
I - 40% (quarenta por cento), nas prestações realizadas de 1º de janeiro de 2007 a 31 de maio de 2008;
II - 45% (quarenta e cinco por cento), nas prestações realizadas a partir de 1º de junho de 2008, acrescidos de valor equivalente a 
8,1% (oito vírgula um por cento) do valor das prestações de serviço de transporte de mercadoria destinada ao exterior, amparadas pela 
isenção a que se refere o item 126 do Anexo I do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 2002, hipótese em que 
o limite total dos créditos do período de apuração será equivalente ao valor resultante da aplicação do percentual de participação das 
prestações de serviço de transporte de mercadoria destinada ao exterior na totalidade das prestações sobre o valor do débito do período .

art . 5º 15/12/2012 15/12/2012

 

190 Lei 20 .540/2012
§ 4º Na hipótese deste artigo, havendo crédito tributário formalizado, inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada 
ou não a sua cobrança, relativo a estorno de crédito de ICMS, referente a período de apuração a partir de 
janeiro de 2007, o auto de infração e, se for o caso, a inscrição na dívida ativa serão cancelados .

art . 5º, § 4º 15/12/2012 15/12/2012
 

191 Lei 20 .540/2012
A Secretaria de Estado de Fazenda poderá conceder, mediante regime especial, na forma, no prazo e nas condições 
estabelecidas em regulamento, o diferimento do imposto incidente nas operações de aquisição de bens destinados ao ativo 
imobilizado ou de mercadorias a serem utilizados por estabelecimento prestador de serviço de transporte ferroviário optante 
pelo crédito presumido a que se refere o inciso xII do art .32-A da Lei nº 6 .763, de 1975, introduzido por esta Lei .

art . 6 º 15/12/2012 15/12/2012
 

192 Lei 20 .540/2012
Nas hipóteses dos §§ 2º e 3º do art . 32-I da Lei nº 6 .763, de 1975, introduzido por esta Lei, havendo crédito tributário formalizado, 
inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada ou não a sua cobrança, relativo à exigência de ICMS abrangida pelo recolhimento a 
que se referem os referidos parágrafos, o auto de infração e, se for o caso, a inscrição na dívida ativa serão cancelados . 

art . 7º 15/12/2012 15/12/2012
 

193 Lei 20 .540/2012

Fica o Poder Executivo autorizado a dispensar o pagamento de: 
I - multas e juros decorrentes do pagamento intempestivo do ICMS incidente sobre a parcela correspondente à Demanda de Potência no 
fornecimento de energia elétrica decorrente de contratos celebrados entre a concessionária de distribuição e consumidores do Grupo A, 
sujeitos à aplicação da tarifa binômia; 
II - ICMS, multas e juros relativos à parcela correspondente à Demanda de Potência no fornecimento de energia elétrica decorrente de 
contratos celebrados entre a concessionária de distribuição e consumidores do Grupo A, sujeitos à aplicação da tarifa binômia, no que se 
refere à parte contratada e não utilizada; 
III - ICMS, multas e juros relativos aos encargos de conexão e à Tarifa de uso do Sistema de Distribuição - TuSD - no fornecimento de 
energia elétrica; 
Iv - ICMS, multas e juros relativo a crédito tributário decorrente de estorno de crédito

art . 12 15/12/2012 15/12/2012

 

194 Lei 20 .540/2012
Fica o Estado de Minas Gerais autorizado a excluir as concessionárias de distribuição, geração e transmissão de energia elétrica, como 
coobrigadas, do polo passivo das autuações fiscais relativas às vendas de excedente de energia elétrica realizadas por consumidores 
em transações bilaterais, subsistindo o crédito tributário, em seu montante total, em relação aos demais sujeitos passivos .

art . 13 15/12/2012 15/12/2012
 

195 Lei 20 .540/2012
Fica convalidado o não recolhimento do ICMS, por ocasião da saída de locomotiva realizada ao abrigo 
da isenção, relativamente ao imposto diferido na entrada de partes, peças e acessórios empregados 
na sua fabricação, no período de 28 de junho de 2012 a 31 de julho de 2012 .

art . 14 15/12/2012 15/12/2012
 

196 Lei 20 .540/2012
Ficam convalidadas as operações de saída de gado bovino ou bufalino promovidas por estabelecimento de 
produtor rural situado em Município que integre a área de abrangência do Instituto de Desenvolvimento 
do Norte e Nordeste de Minas Gerais - Idene -, realizadas até a data de publicação desta Lei .

art . 15 15/12/2012 15/12/2012
 

197 Lei 20 .540/2012 Ficam convalidados os tratamentos tributários concedidos pela Secretaria de Estado de Fazenda até a data da publicação desta Lei por 
meio de regime especial, inclusive em se tratando de concessão de benefícios fiscais para os setores dispostos no Anexo III desta Lei. art . 16 15/12/2012 15/12/2012  

198 Lei 20 .540/2012 A remissão prevista nos incisos II e III do caput do art . 3º da Lei nº 18 .550, de 3 de dezembro de 2009, alcança a saída de mercadoria de 
estabelecimento industrial, inclusive quando a industrialização tenha sido realizada em estabelecimento de terceiro situado no Estado . art . 17 15/12/2012 15/12/2012  

199 Lei 20 .540/2012
Fica o Poder Executivo autorizado a não exigir, na forma, no prazo e nas condições previstos em regulamento, o pagamento 
de multas decorrentes de aplicação indevida de alíquota interestadual em operações internas, apuradas em notas fiscais que 
consignavam destinatário diverso daquele a quem as mercadorias efetivamente se destinavam, desde que o contribuinte 
efetue o pagamento integral do imposto e dos juros de mora ou requeira o seu parcelamento em até sessenta meses .

art . 18 15/12/2012 15/12/2012
 

200 Lei 20 .694/2013
O art . 7° da Lei n° 17 .615, de 4 de julho de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art . 7° O valor dos recursos deduzidos na forma do art . 3°, bem como o dos recursos repassados na forma do inciso II do § 1° do 
art . 5°, será de, no máximo, 80% (oitenta por cento) do total dos recursos destinados ao projeto pelo incentivador, o qual deverá 
integralizar o restante a título de contrapartida, nos termos definidos em regulamento, observado o disposto no art. 18-A.”.

art . 1º 24/05/2013 24/05/2013
 

201 Lei 20 .694/2013

 A Lei n° 17 .615, de 2008, passa a vigorar acrescida do seguinte art . 18-A: 
“Art . 18-A . Do exercício de 2013 a 31 de dezembro de 2016, o valor dos recursos deduzidos na forma do art . 
3°, bem como dos recursos repassados na forma do inciso II do § 1° do art . 5°, será, no máximo, de:
I - 99% (noventa e nove por cento) do total de recursos destinados ao projeto pelo incentivador para as empresas a que se refere o inciso I 
do § 1° do art . 3° desta Lei; 
II - 97% (noventa e sete por cento) do total de recursos destinados ao projeto pelo incentivador para as empresas a que se refere o inciso II 
do § 1° do art . 3° desta Lei; 
III - 95% (noventa e cinco por cento) do total de recursos destinados ao projeto pelo incentivador 
para as empresas a que se refere o inciso III do § 1° do art . 3° desta Lei .

art . 3º 24/05/2013 24/05/2013

 

202 Lei 20 .824/2013
Ficam convalidadas as operações com leite “in natura” promovidas sem a observância do disposto no 
item 88 da Parte 1 do Anexo II do Regulamento do ICMS - RICMS -, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, 
de 13 de dezembro de 2002, a partir de 14 de março de 2013 até a vigência desta lei

art . 8º 01/08/2013 01/08/2013
 

203 Lei 20 .824/2013

Consideram-se abrangidas pelos tratamentos tributários previstos no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 2002, 
vigentes na data de publicação desta lei, as operações de saída das mercadorias constantes: 
I - nos itens 25 e 26 da Parte 1 do Anexo II do RICMS, quando destinadas a processo de industrialização dos 
produtos que especifica, para uso na agricultura, pecuária, aquicultura, cunicultura ou ranicultura;
II - nos itens 3 e 8 da Parte 1 do Anexo Iv do RICMS, conforme previsto no Convênio ICMS nº 100/97 
do Conselho Nacional de Política Fazendária, de 4 de novembro de 1997, quando destinadas a processo 
de industrialização dos produtos que especifica, para uso na agricultura ou pecuária.
Parágrafo único .  O disposto neste artigo:
I - alcança as operações realizadas anteriormente à data de publicação desta lei e implica a 
remissão dos créditos tributários, formalizados ou não, até a mesma data;

art . 9º 01/08/2013 01/08/2013

 

204 Lei 20 .824/2013

 O estabelecimento abatedor ou frigorífico de aves e suínos e o respectivo centro de distribuição exclusivo ficam dispensados do 
pagamento de multas e juros relativos ao ICMS devido por suas operações próprias, por substituição tributária pelas prestações de 
serviços de transporte em que sejam responsáveis e pela diferença de alíquotas de que tratam os itens 6 e 10 do § 1º do art . 5º da Lei 
nº 6 .763, de 1975, referente a fatos geradores ocorridos no período entre 1º de agosto de 2012 e 30 de setembro de 2012, desde que 
o pagamento do imposto tenha ocorrido até o dia 20 do segundo mês subsequente ao da ocorrência dos citados fatos geradores .

art . 11 01/08/2013 01/08/2013

 

205 Lei 20 .824/2013

Art . 12 . Ficam dispensados, nos termos do regulamento, as multas e os juros relativos às operações interestaduais 
com leite não acondicionado em embalagem própria para consumo realizadas por cooperativa de produtor rural:                                                                                                                                       
I - até 30 de junho de 2012, desde que cumpridas as condições estabelecidas em protocolo de intenções de que seja signatária; 
II - entre 1º de julho de 2012 e 31 de dezembro de 2012, desde que o contribuinte comprove que o imposto tenha 
sido recolhido por período de apuração e que do valor do ICMS recolhido a título de saída de leite não acondicionado 
em embalagem própria para consumo não tenham sido deduzidos créditos por entradas ou desde que o contribuinte 
promova o pagamento da diferença do ICMS devido em razão de ajuste para excluir do cálculo os créditos .

art . 12 01/08/2013 01/08/2013

 

206 Lei 20 .824/2013 Ficam convalidados os tratamentos tributários concedidos até a data de publicação desta lei relativamente às entradas de mercadoria com 
diferimento do imposto que tenham resultado em saída subsequente tributada da mesma mercadoria ou outra dela resultante, ainda que art . 13 01/08/2013 01/08/2013  

207 Lei 20 .824/2013
Fica o Poder Executivo autorizado a não exigir, até a data de publicação desta lei, observada a forma, o prazo e as condições previstos 
em regulamento, o crédito tributário relativo às saídas de concreto cimento ou asfáltico, mesmo que preparado fora do local da obra, para 
emprego em obra pública, ainda que esta seja realizada por particular na condição de concessionário, permissionário ou autorizatário

art . 14 01/08/2013 01/08/2013
 

208 Lei 20 .824/2013

Ficam convalidadas as denúncias espontâneas apresentadas até a data de publicação desta lei:  
I - tendo havido a quitação integral do crédito tributário correspondente, nas seguintes hipóteses: 
a) denúncia espontânea cumulada com pedido de parcelamento do crédito tributário; 
b) denúncia espontânea relacionada com o descumprimento de obrigação acessória sem que o Fisco tenha exigido o seu cumprimento;
II - quando não tenha sido quitado integralmente o crédito tributário, relativamente à não exigência da penalidade por 
descumprimento de obrigação acessória, tratando-se de denúncia espontânea cumulada com pedido de parcelamento 
do crédito tributário cujo fato gerador da obrigação acessória tenha ocorrido há mais de cinco anos .

art . 15 01/08/2013 01/08/2013

 

209 Lei 20 .824/2013
Fica o Poder Executivo autorizado a não exigir, na forma, no prazo e nas condições previstos em regulamento, o recolhimento do 
ICMS diferido de que trata o item 37 da Parte 1 do Anexo II do Regulamento do ICMS, relativamente à entrada de energia elétrica 
empregada no processo extrativo do estabelecimento minerador que seja consorciado do estabelecimento gerador da energia elétrica .

art . 16 01/08/2013 01/08/2013
 

210 Lei 20 .824/2013
Fica o Poder Executivo autorizado a dispensar o recolhimento de multas e juros relativos às operações 
sujeitas ao ICMS promovidas no mês de junho de 2013 devidos por estabelecimento que tenha sofrido danos 
decorrentes de atos de vandalismo ocorridos no Estado durante a Copa das Confederações .

art . 17 01/08/2013 01/08/2013
 

211 Lei 20 .824/2013
Fica concedido crédito outorgado do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS -, nos termos do Convênio ICMS nº 141 do Conselho Nacional 
de Política Fazendária, de 16 de dezembro de 2011, e observados os termos e condições previstos em regulamento, correspondente 
ao valor destinado pelo contribuinte a projeto esportivo credenciado pela Secretaria de Estado de Esporte e da Juventude - Seej .

art . 24 01/08/2013 01/08/2013
 

212 Lei 21 .016/2013
 Fica convalidada, até a data de publicação desta Lei, a apropriação de crédito de ICMS na aquisição de leite na hipótese de que trata o art . 
20-I da Lei nº 6 .763, de 1975, em que o valor do crédito tenha sido calculado sobre o valor do leite, neste incluído o valor do frete, nos 
termos previstos em regulamento .Parágrafo único . O disposto neste artigo: 
I - implica a remissão dos créditos tributários, formalizados ou não, até a mesma data

art . 19 21/12/2013 21/12/2013
 

213 Lei 21 .016/2013

Fica convalidada a utilização da alíquota de 12% (doze por cento) para cálculo do ICMS devido nas operações com 
móveis classificados na posição 94.03 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM-SH 
- promovidas até a data de publicação desta Lei por estabelecimento encomendante de industrialização, nas saídas 
destinadas a órgãos públicos ou a consumidores finais pessoas jurídicas Parágrafo único.  O disposto neste artigo:
I - implica a remissão dos créditos tributários, formalizados ou não, até a mesma data

art . 20 21/12/2013 21/12/2013

 

214 Lei 21 .016/2013
Ficam convalidadas as concessões, pela Secretaria de Estado de Fazenda, de incentivos, benefícios ou 
favores fiscais e financeiros de qualquer natureza, até a data de publicação desta Lei, sem a emissão do 
atestado de regularidade fiscal a que se refere o § 3º do art. 219 da Lei nº 6.763, de 1975.

art . 21 21/12/2013 21/12/2013
 


